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ü §r. Fr*sirjei":te eia Cân:ar* iç4*i"iiripal d* iabral, iiG ijsÕ das *tr'!huiçõe= legais que

ih* ccnfere o Ârt. i9 Parágrafo Único, inciso XXX rio ftegimento interno da Câmara

lvlunicipal de Sobral e o Art. 72 lnclso ll da lei Crgânica do lVlunicípio, CONCEDE:

Gr-atificaçãc por A.tividade Â,dnrrnistr-ativa l- (GA.A,1). ao{a} sen,idor(a} MAF.lA. D,Â.

CONCEIÇÃ0 FONTELTS BARRCISO, prevista em Lei MuniciFal ns 2588, de 30 de
abril de 2ü25, publicada em 3ü de abril de 2ü25. com efeitos retroativos à ü2 de
mrin r{a 'lÍ-lJ(
! IIUIV UL LVLJ.
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